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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 158/2013 –  INSTITUI O SERVIÇO ESPECIAL DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO ( TÁXIS ) PARA ATENDER AS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

O Anteprojeto de Lei nº 158/2013, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que institui o Serviço Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro ( Táxis ) para atender as pessoas com necessidades especiais, e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 158/2013

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O SERVIÇO ESPECIAL DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO ( TÁXIS ) PARA ATENDER AS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



Art. 1.º -  Fica instituído o Serviço Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro (Táxis), para atender as exigências de deslocamentos das pessoas com necessidades especiais, portadoras de deficiência física temporária ou permanente, idosos e outros, sem caráter de exclusividade.




Art. 2.º -  Os atuais permissionários de Transporte Individual de Passageiros do Município de Sete Lagoas,  interessados na prestação do serviço de que trata esta Lei poderão aglutinar-se sob a forma de Cooperativa.





Art. 3.º -  Para a prestação deste serviço especial os veículos deverão estar adaptados com plataforma elevatória na extremidade traseira ou lateral, conforme planta do equipamento a ser aprovada pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano, ademais das seguintes características:



I - padronização cromática externa idêntica àquela estabelecida para o transporte individual convencional, e




II - identificação, mediante colocação de adesivo com o símbolo indicativo universal do uso por pessoas portadoras de deficiência física, na traseira e tampa frontal.



Art. 4.º - O serviço especial de transporte ora instituído será remunerado pelo usuário com base na Tarifa do Transporte Individual de Passageiros,  adotada para o serviço de táxis convencionais.




Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de novembro de 2013.
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